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Nesta Edição:
• DECRETO N.º 0410/2024 - Nomeia Presidente e Vice-Presidente do Conselho de Acompanhamento e 

Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profi ssionais da Educação (CACSFundeb) de Maiquinique;

• ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO 
FUNDO DE MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃô BÁSICA (CACS FUNDEB) DO MUNICÍPIO DE MAIQUINIQUE;

Dados do 1º Relatório do Indicador Criança 
Alfabetizada mostram que 56% das crianças 
de 6 a 7 anos da rede pública foram 
alfabetizadas em 2023

O Ministério da Educação (MEC) 
divulgou dados sobre a alfabetização 
no Brasil. De acordo com o 1º 
Relatório do Indicador Criança 
Alfabetizada, 56% das crianças 
entre 6 e 7 anos da rede pública 
de ensino foram alfabetizadas em 
2023, um aumento de 20 pontos 
percentuais em relação a 2021 e 
1% acima do nível pré-pandemia de 
Covid-19 registrado em 2019.
Os estados que apresentaram os 
maiores percentuais de alunos 
alfabetizados foram Ceará, Paraná 
e Espírito Santo. O relatório faz 

Brasil retoma nível pré-pandemia em 
alfabetização, aponta relatório do MEC

parte do Compromisso Nacional 
Criança Alfabetizada, programa 
lançado pelo governo federal em 
julho de 2022 com o objetivo de 
garantir que as crianças aprendam 
a ler e escrever na idade certa.
Investimentos e metas
Segundo o MEC, mais de R$ 
1 bilhão foram repassados aos 
estados e municípios que aderiram 
à política de alfabetização. Todos 
os estados brasileiros participam 
do programa, sendo que 19 já 
instituíram suas políticas e 8 estão 
em fase de fi nalização.
“Esses programas de alfabetização 
e regime de colaboração, tanto os 
que já existiam nos estados quanto 
agora essa iniciativa do MEC, têm 

apresentado resultados relevantes”, 
afi rmou Maria Helena Guimarães de 
Castro, ex-presidente do Instituto 
Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais Anísio Teixeira (Inep).
Para os próximos anos, o MEC 
estabeleceu metas progressivas, 
com o objetivo de chegar a 60% 
das crianças com níveis adequados 
de leitura e escrita ainda em 2023. 
A meta é mitigar os danos na 
educação causados pela pandemia 
e garantir que todas as crianças 
sejam alfabetizadas na idade certa.
Da CNN
29/05/2024 às 08:28 | Atualizado 29/05/2024 às 08:29
Disponível em: https://www.cnnbrasil.com.br/nacional/
brasil-retoma-nivel-pre-pandemia-em-alfabetizacao-aponta-
relatorio-do-mec/
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DECRETO N.º 0410, DE 18 DE JUNHO DE 2024. 

 

Nomeia Presidente e Vice-Presidente do Conselho de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 

de Valorização dos Profissionais da Educação (CACS-

Fundeb) de Maiquinique. 

 

VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA, PREFEITA MUNICIPAL DE 

MAIQUINIQUE, no uso das atribuições que lhes são conferidas, 

CONSIDERANDO a Lei nº 058, de 4 de maio de 2021; 

CONSIDERANDO a vacância de cargo no Conselho de Acompanhamento e Controle Social 

do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação (CACS-Fundeb), em função da morte da servidora pública municipal 

Rogéria Jaciane Santana Meira, que ocupava o cargo de presidente do CACS-Fundeb; 

CONSIDERANDO a decisão dos(as) conselheiros(as) titulares do CACS-Fundeb de 

Maiquinique-BA, em reunião realizada no dia 18 de junho de 2024, 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear, nos termos do art. 2º, § 6º, da Lei Municipal nº 058, de 4 de maio de 2021, a 

Sra. Tatiana Bispo da Silva, representante do segmento dos(as) pais/mães de estudantes da 

Rede Pública Municipal de Ensino no CACS-Fundeb de Maiquinique-BA, para exercer a 

função de Presidente desse órgão colegiado neste município. 

Art. 2º Nomear, nos termos do art. 2º, § 6º, da Lei Municipal nº 058, de 4 de maio de 2021, a 

Sra. Adriana Fontes Cunha Meira, representante titular do segmento dos(as) diretores(as) 

das escolas básicas públicas no CACS-Fundeb de Maiquinique-BA, para exercer a função de 

Vice-Presidente desse órgão colegiado neste município. 



   

3 

edição disponível no site www.maiquinique.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE

DIÁRIO OFICIAL DO

MUNICÍPIO
Quarta-feira, 19 de Junho de 2024 - Edição Nº 1.759

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE (PMM) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SME)  

 
 
 

Art. 3º O desempenho do mandato das conselheiras nomeadas nos artigos 1º e 2º deste Decreto 

será gratuito e considerado como serviço de caráter público relevante prestado ao município de 

Maiquinique-BA. 

Art. 4º As conselheiras nomeadas nos artigos 1º e 2º deste Decreto completarão o mandato de 

quatro (4) anos, vedada a recondução para o próximo mandato. 

Parágrafo único. O mandato da Presidente e da Vice-Presidente do CACS-Fundeb de 

Maiquinique-BA, nomeadas pelos artigos 1º e 2º deste Decreto, tem início em 18 de junho de 

2024 e se findará em 31 de dezembro de 2026. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Maiquinique, 18 de junho de 2024. 

 

VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA 

Prefeita Municipal de Maiquinique-BA 
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